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ESCLARECIMENTO-9 
 

PROCESSO Nº 010/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2020 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Prestadora de Serviços de Seguro de Vida em Grupo – 
Compulsório, Facultativo e Contributário para os empregados e estagiários da CEAGESP – 
Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, conforme especificações 
constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

Segue pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitante, e a respectiva resposta 
elaborada pela área demandante da contratação. 
 

Pergunta 01 – “Conforme item 3.6 ,caso seja uma transferência de seguradora, por favor, 
enviar apólice ou fatura que contenha as coberturas vigentes , assim como o valor ou taxa, 
sinistralidade e cid de todos afastados. Caso não seja uma transferência e trata se de seguro 
novo, pedido a informação escrito por email. 
 
Resposta:  Já tem apólice emitida para todos os funcionários informados no Termo de 
Referência do edital. 
 
 
Pergunta 02 – “3.6. Encampação: As coberturas do seguro abrangerão, independentemente 
da idade: 
 

a) Seguro compulsório - empregados (efetivos ou comissionados); 
b) Seguro Facultativo e Contributário – empregados (efetivos ou comissionados) e seus 

respectivos cônjuges; 
c) Seguro estagiários – todos os estagiários da Companhia. 

 
No grupo do seguro compulsório, existem 11 vidas com IS acima de 300 mil, podemos limitar 
o capital?” 
 
Resposta:  Não. 
 
 
Pergunta 03 – “No grupo do facultativo e ão: de que forma será feito o pagamento/desconto 
para a seguradora ?” 
 
Resposta:  O pagamento será feito pela Ceagesp e debitado em folha de pagamento. 

 

 
São Paulo, 01 de abril de 2020. 
 

 
Maria Valdirene R. da Silva Carlos 
Pregoeira 


